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TERMO DE DISPENSA N° 39/2013 

Processo Administrativo n° 146/2013 

Fundamentado no art. 37, IX da Constituição Federal c/c art. 24, IV da Lei nº 

8.666/93 e alterações posteriores, RATIFICO o procedimento de Dispensa de 

Licitação emergencial, consoante a contratação de prestador de serviços para 

atuar junto à poda de árvores e limpeza pública de Cafelândia, em favor de 

Sebastião de Oliveira, devidamente inscrito no CPF n° 980.144.479-72, pelo 

período de 03 (três) meses, até conclusão dos tramites e procedimentos para 

abertura de concurso público para admissão de pessoal no valor mensal de R$ 

1.320,00 (hum mil trezentos e vinte reais) por mês, totalizando R$ 3.960,00 (três 

mil novecentos e sessenta reais). Justifica-se a presente contratação a 

emergência no atendimento de tais serviços, diante do pedido de exoneração de 

alguns servidores, sob pena de interrupção dos serviços essenciais à 

Administração Pública. As despesas correrão por conta da seguinte Dotação 

Orçamentária: 11.001.15.452.00182-054.319004.0.5110 – Manutenção Serviços 

de Limpeza Pública / 11.001.15.452.00182-054.339036.0.5190 – Manutenção 

Serviços de Limpeza Pública. 

 

Cafelândia, 01 de outubro de 2013. 

 

 

VALDIR ANDRADE DA SILVA 

Prefeito Municipal 

 

 

 
 

 


